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ATO N.º 018 
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013 

 
 
 

Dispõe sobre a fixação do Auxílio 
Transporte e da Bolsa Estágio para os 

Estagiários da Defensoria Pública do 
Estado de Sergipe. 

 

 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo art. 6º, caput, incisos I e II, da Lei Complementar 
Estadual n.º 183/2010 (Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Sergipe), e 

art. 12 da Lei Federal n.º 11.788/2008, 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
 

Art. 1º – Fixar a Bolsa Estágio no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 
quinze reais) e o Auxílio Transporte no valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) para os 

estagiários da Defensoria Pública do Estado de Sergipe. 
 
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir de 01 de dezembro de 2013. 
 

Art. 3º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 
 

Aracaju/SE, 04 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 
 

 

 
RAIMUNDO JOSÉ OLIVEIRA VEIGA 

Defensor Público-Geral 
 


